
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 4291, de 23 de outubro de 2025.

EMENTA: DESIGNA SERVIDORES.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,conferido pelo art. 64 inciso IV e VI da Lei Orgânica do Municipal, DECRETA:
Art.1º - Designar os servidores para atuar como Fiscais dos Contratos Administrativos nº126/2025 e 127/2025 firmada entre o Município de Marilândia e a empresa DEDETIZADORA CASALIMPA LTDA - CNPJ: 02.512.253/0001-70, CÓD. CIDADES 2025.046E0700001.16.0006, conforme

Processo nº 5135/2025, listados abaixo:

Secretaria Municipal de Administração
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 23 outubro de 2025. u
o

5Assinado digitalmente por AUGUSTO ASTORI
»FERREIRA:122.%.+.** Data: 23/10/2025 14:25:59
z
o
oAUGUSTO ASTORI FERREIRA
EPrefeito Municipal
8Registrada na SEMADI

Data de Publicação SDa P.M.M.

EaiEm, 23/10/2025.
O PRESENTE ATO FOI FIXADONESTA
PREFEITURA DE MARILÂNDIA - ES

20 o 5.
Assinado por GISELI ROSALINO DIAS TOZZ| 073,%4+ma.esMUNICIPIO DE MARILANDIA
23/10/2025 14:41:57

T SERVIDOR
Gilmara Passamani Pere,Gerente de Aciministra:e Controle de Contrato
FREFEHUMA MUNICIPAL ug Map? ,

Fiscal do Contrato Fiscal do Contrato Fiscal do Contrato

O PRESENTE ATO FOI AFIXADO NESTACÂMARA-M E: DE 0 IÃEM, as f 120 E

—— of —
Marcio Pale

Técnico Administrativo

Rua Ângela Savergnini, 93 - CEP 29725-000 - Marilândia - ESTelefone: (27) 3724-2964 - Fax: (27) 3724-1098
E-mail: administracao()marilandia.es.gov.br


